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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 512/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria  n° 132/2024, 
publicada no Diário Oficial deste Tribunal (DOE/TCE-CE) de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos 
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal 
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no 
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art.  1° DESIGNAR  a  servidora  MARIA CAIRAMIR  ARRUDA BRAGA,  lotada  na  Secretaria  de 
Tecnologia da Informação, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato abaixo 
especificado:

CONTRATO N° 32/2024
PROCESSO: 29181/2024-8
  
CONTRATADA: GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISAS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
02.593.165/0001-40, com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 4300, Ed. F. L. Corporate, 8º andar, Itaim 
Bibi, São Paulo/SP, CEP 04.538-132.
OBJETO: Prestação  de  serviços  técnicos  especializados  de  pesquisa  e  aconselhamento  imparcial  em 
Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (TIC),  na  forma  de  assinaturas  para  acesso  a  bases  de 
conhecimentos, contendo pesquisa mercadológica, assessoria para gestores e técnicos das áreas estratégicas 
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de TIC, interpretação de tendências, bem como serviços complementares de apoio à consulta, interpretação 
e aplicação das informações contidas nas referidas bases, incluindo acesso para consultas de especialistas,  
visando a orientação, aconselhamento e auxílio na tomada de decisões estratégicas de TIC.

Art.  2º  Em caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  da  servidora  designada,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento  e  fiscalização do referido  instrumento  o  servidor  JORGE ALBERTO CAVALCANTI 
ALCOFORADO,  lotado  na  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação,  pelo  período  em  que  se  der  a 
substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo  
acima especificado, ficando revogada a Portaria n° 938/2024 publicada no DOE/TCE-CE em 02/12/2024.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de maio de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 516/2025

A CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEA-
RÁ (TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o art. 2º, inciso V, da Portaria nº 132/2024, publicada  
no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal (DOE/TCE-CE) em 01/03/2024;

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/21, que estabeleceu normas gerais de licitações e contratos admi-
nistrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1  
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO o disposto no art. 184 da mencionada Lei, estabelecendo que “aplicam-se as disposi-
ções desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros  
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração (...)”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal 
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no 
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art.  1° DESIGNAR  a  servidora  Giovanna  Augusta  Moura  Adjafre  Vasconcelos,  lotada  na  Secretaria 
Executiva de Planejamento, Monitoramento e Avaliação de Controle Externo, para responder pela gestão, 
acompanhamento e fiscalização do Acordo de Cooperação Técnica abaixo especificado:

TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 004/2024 (T.A. Nº 05/2025 – TCE/CE)
PROCESSO: 09315/2025-9
PARTES DO ACORDO:  FUNDAÇÃO MARIA CECILIA SOUTO VIDIGAL –  FMCSV,  inscrita  no 
CNPJ sob o nº 60.690.419/0001-44, com sede na Rua Campos Bicudo - 98, Edifício Itaquerê - 1º andar - 
Conj. 11 - Jardim Paulista, São Paulo/SP - CEP: 04.536-010, e a ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS 
TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL – ATRICON, entidade privada sem fins lucrativos, de caráter 
nacional, inscrita no CNPJ sob o nº 37.161.122/0001-70, com sede no SGAN – Quadra 601, Bloco H,  
Edifício Íon, Sala 74 - Térreo, em Brasília/DF - CEP: 70830-018. 


